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PLL N° 029/2025 - PROJETO DE LEI D0 LEGISLATIVO

ASSUNTO:

lnstjtui   o   Estatuto   Municipal   dos  Trabalhadores   por  Aplicativo   no   Município   de
Jacareí, estabelecendo direitos, deveres, garantias e condições mínimas de trabalho
para motoristas e entregadores vinculados a plataformas digitais.

AUTORIA: Gabriel Belém

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

zí#_-\l
Vereador Voto ASsjflã€riá   .~,,'      ,;

•1í/

DANIEL IVIARIANO Eseguir ao pienário
)``^((,:-.//

(Presidente) EArquivar

MARCEL0 DANTAS Eseguir ao Pienário

(Relator) ç9Arquivar

VALIvllR DO PARQUE MEIA LUA Eseguir ao pienário"rquivar
\   LZ/L

(Membro)

Justificativa`.`_.``           .:`..:```         .:.            _`.`_``.`.:`.::`            ````=.`'       `          .``.`:.``._      `:`

ati{Áp,,AfflÉ;o;fl%ftoí{eÂWLdÁ:j!_S±L±¥ai44[iK±.:Àf:íE±Á4fl!

Câmara Municipal de Jacareí, Ab(---}\ de maio de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(    ) Encaminhada ao plenárjo.                         (% Arquivada.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

CÓcL0100.10051C

PARECER DA COMISSÃ0 5icsAS
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Câmara  Muriicipal
de Jacarei

PLL NO 029n025 - PRojETO DE LEI DO LEGlsLATMo

ASSUNTO:

lnstitui   o   Estatuto   Municipal   dos  Trabalhadores   por  Aplicativo   no   Município   de
Jacareí, estabelecendo direitos, deveres, garantias e condições mínimas de trabalho
para motoristas e entregadores vinculados a plataformas digitais.

AUTORIA: Gabriel Belém

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sjdo

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO Eseguir ao pienário

(Presidente) Emrquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES Eseguir ao pienário

(Relator) E&Arq u iva r                                 /

NETHO ALVES Eseguir ao pienário /ÁK:Á:Ã:,.,í/=JJ::_
(Membro) EÀrquivar                           /+

Justificativa..

Câmara Municjpal de Jacareí,   `'`m   de maio de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(    ) Encaminhada ao plenário.                         (% Arquívada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 7icDE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Cód.  01.00.10.05  `   1C
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Câmara  Municipal
de Jacarei

PLL N° 029/2025 i PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Institui   o   Estatuto   Municipal   dos  Trabalhadores   por  Aplicativo   no   Município   de
Jacareí, estabelecendo direitos, deveres, garantias e condições mínimas de trabalho
para motoristas e entregadores vinculados a plataformas digitais.

AUTORIA: Gabriel Belém

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida   para   avaliação   da   Comissão    Permanente   de   DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

MARCELO DANTAS Dseguir ao Pienário

(Presidente) rquivar                         /

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

\Eseguiraopienário
')

`ffirquivar
-J£=J,ti_J-!fiJV

(Relator)

JEAN ARAÚJO Eseguir ao pienário

''
(Membro) EEArquivar
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Câmara Municipal de Jacareí,   Afit  de  maio de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(    ) Encaminhada ao plenário.                         (.% Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

CÓcL   01.00.10  05  .1C

PAFLECER DA COMISSÃ0 8-CSDHC
SEGURANCA. DIREITOS HUIVIANOS E CIDADANIA

r,_í,\i

de Jacareí.ã.__J
Câmara  Municipal

PLL N° 029/2025 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

lnstitui   o   Estatuto   Municipal   dos  Trabalhadores   por  Aplicativo   no   Município   de
Jacareí, estabelecendo direitos, deveres, garantias e condições mínimas de trabalho
para motoristas e entregadores vinculados a plataformas digitais.

AUTORIA: Gabriel  Belém

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SEGURANÇA,  DIREITOS

HUMANOS  E  CIDADANIA,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JUEX ALMEIDA Eseguir ao pienárioqArquivar -)í)Ál=`
(Presjdente)

NETHO ALVES Eseguir ao pienário
\

(Relator) EArquivar                            ,.,

MARCELO DANTAS Eseguir ao pienárioEÀrquívar
/`,           /,,

(Membro)

Justificativa..

Câmara Munjcipal de Jacareí,   `fi\(r?'\   de maio de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(    ) Encaminhada ao plenário.                         (+fl Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PoDERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ011-CCTEI

CÓcL  01.00.10.05  .1C
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Câmara

CIÊNCIA. TECNOLOGIA. EIVIPREENDEDORISMO E INOVACÃO
cle Jacargi

PLL N° 029/2025 . PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Institui   o   Estatuto   Municipal   dos  Trabalhadores   por  Aplicativo   no   Município  de
Jacareí, estabelecendo direitos, deveres, garantias e condições mínimas de trabalho
para motoristas e entregadores vinculados a plataformas digitais.

AUTORIA: Gabriel Belém

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,

EMPREENDEDORISIvlo E  INOVAÇÃO,  os  integrantes do colegiado se manifestam

conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO Eseguir ao pienário
'

(Presidente) EEArquivar

HERNANI BARRETO Eseguir ao Pienán.o

(Relator) EArquivar
\

PAULINHO DOS CONDUTORES Hseguir ao PienárioEArquivar
.1\,j//                          /              ',

(Membro) J::.`Í,+/,;/`,}/„./,,1,,,,,y.,,-!-,

just.,fjcatjva.. émáof lA   A   í.;GÁf,ff,q   6ÜÍA   Ámjívcí     ;  àuÁ35ík.   é=_SÊájpp
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Câmara Municjpal de Jacareí,  fl\Hi  de maio de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposkura deverá ser:

(    )  Encaminhada ao plenário.                         (`LS Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODEF{ES,   74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR


